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AUTOR(A/S)(ES) :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
ASSIST.(S) :PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S.A. 
ADV.(A/S) :HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR E OUTRO(S) 
RÉU(É)(S) :GLEISI HELENA HOFFMANN 
ADV.(A/S) :RODRIGO BITTENCOURT MUDROVITSCH E 

OUTRO(A/S)
RÉU(É)(S) :PAULO BERNARDO SILVA 
ADV.(A/S) :VERÔNICA ABDALLA STERMAN E OUTRO(A/S)
RÉU(É)(S) :ERNESTO KUGLER RODRIGUES 
ADV.(A/S) : JOSÉ CARLOS CAL GARCIA FILHO E OUTRO(A/S)

DESPACHO:  Na qualidade de Revisor,  e  nos  termos  do  art.  25, 
inciso III,  do RISTF,  peço dia para julgamento final da presente causa 
penal (Segunda Turma).

Assinalo,  para efeito de mero registro,  que  os  presentes  autos 
foram-me  encaminhados no  primeiro  dia  do  Ano  Judiciário  de  2018 
(01/02/2018),  retornando ao  eminente  Relator  no dia 01/03/2018 
para exame de pedido da defesa da acusada Gleisi Helena Hoffmann, e, 
após  o  deferimento  do  pleito  defensivo,  o  processo  em  questão, 
finalmente,  chegou  ao  meu  Gabinete,  em 07/03/2018,  para estudo e 
elaboração do voto como Revisor.

Publique-se.

Brasília, 07 de junho de 2018.

Ministro CELSO DE MELLO
Revisor

Supremo Tribunal Federal
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